



Emenda supressiva 001/2023




O artigo 3º do Projeto de Lei 009 de 14 de abril de 2023 passa a ter a seguinte redação:


Art. 3º - Os §§ 1º e 2º do artigo 19º da Lei 1.413, de 02 de abril de 2015 passam a ter a seguinte redação:


Artigo19º...................................................................................

§ 1º - No edital constará a composição da comissão organizadora nomeada por ato do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que será responsável pela organização da seleção e regulamentação da eleição;

§ 2º - A comissão deverá ser constituída por composição paritária entre conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observados os mesmos impedimentos legais previsto na Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022 do CONANDA e deverá constar na resolução regulamentadora do processo de escolha.



Mariápolis, Sala das Sessões, 26 de abril de 2023.
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